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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 933, de 14 de oiit~lbro de 
2010, que autoriza a Associação Comunitária e Cult~iral de Guabir~iba a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de r?diodifusão com~lnitária no município de Gtiabir~iba, , 
Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria 1194, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - ~ s s o c i a ~ ã o  Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ14, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n" 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nq43 ,  de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n" 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n" 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guamlhos - SP; 



14 - Portaria n" 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nV68, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
. Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria n" 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nc 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifbsão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n 9 9 8 ,  de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n" 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria n" 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n" 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria n" 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n" 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria n" 91 5, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n" 917, de 14 de outubro de 2010 - Assoçiaçiio dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenses dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 9 18, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no i~lunicípio de Ca~npinas - SP; 



34 - Portaria n" 9 19, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria n q 2 9 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n" 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria n" 932, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n" 933, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria 11934, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de a b- r i 1 de 2013. 
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Brasília, 2 de agosto de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba, no 
Município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de .criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nomativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.002193108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 33 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicantente por: Paulo Bernartlo Silva 



PORT DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n ~ 3 0 0 0 , 0 0 2 . 1 9 3 / 0 8  
e do PARECER/AGU/CONJUR-MCMGTINO 1149 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Assodaçiío Comunitária e Cultural de Guabiruba, com 
sede na Rua Brusque, s/nO - Centro, no município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade: 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27" 05' 12"s e longitude em 48' 58' 49I1W, utilizando a 
freqüência de 98,3 MHz. 

Art, 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execupão do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vig 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTMGÃO DE INTERESSE P A M  EXECUCAO 
DO SERVI60 DE WDIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A 1 

inscrita no CNPJ sob o 'n. 09.295.00310001-74, com sede a Rua Brusque, sln, 
Centro, CEP 88360-000, Município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgao competente, vem respeitosamente à presença de Va. Exa-, nos termos de 
que trata o item 3 da norma complementar 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo 
de raio igual a lkm, com centro localizado a Rua Brusque, sln, Centro, CEP 
88360-000, Município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, de coordenadas 
geográficas 27°BP'"17'S de latitude e 48°58'49"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execuçgo. 

GuabirubalSC, janeiro de 2 0 0 M  ..3 >r:t:;,: ?-S.ci:. .:, ,;. :i . . ?:e .%$ : . . r . J . -  3l  ?. .; . I , , "  -.,:?r!:,? ,.... 

Endereço para correspond$ncia 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA 
Rua Brusque, sln, Ceptro 
GuabirubalSC 
CEP 88360-000 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIUA(~O 
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EXECUÇÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA @8 - 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 

09.295.003/0001-74, com sede ir Rua Brusque, sln, Centro, CEP 88360-000, Município 

de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Va. ExQ., em atendimento ao Aviso 612007, 

apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 112004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no DiCirio Oficial da União de 26 

subseq Üente. 

GuabirubaISC, 1 1 de janeiro de 2008. 
Pn 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS J 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Afa de eleição da direforia em exercício, devidamente registrada 

Não 

Não 

1 - Cópia de comprovante de inscri~ão no Cadastro Nacional de Pessoas $irrn/ 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

5 - Relaqão contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

, 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

I seja selecionado I " I -'a - 

Sinf 
d 

S i 6  

Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados h á  mais de 
dez anos 

8 - ~eciaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço s i 4  
completo da sede da entidade 

Não 

siri)/ 

S i 4  

Não 

Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus S i 4  
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso 

I I - I I 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim a Não 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requetimento, caso 

Não 

Mão 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

~id 
)/ 





e x e c u ç ã o  do Serviço, contendo a denominação d a  ent idade  apoiadora,  o 
ende reço  da sede,  o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 
3.1 - Soma das manffestações de apoio d a s  entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

Não 2 - Manifestação de apoio  coletiva, apresentada sob  a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o e n d e r e ç o  do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 

.declarante 
2.1 - Soma d a s  assinaturas constantes d a s  manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas s o b  a forma de abaixo-assinado 

14 - Manifestação de apoio  dos associados da entidade requerente comprovada  I Sim I Não I 

Sim, 

LI 0 
Não 

/r 

3 - Manifestação de apoio apresentada  por  entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas n a  á r e a  pretendida para  a 

I por meio de-assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada  1 I ,/ I 

Sim 

especialmente p a r a  manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização 
pa ra  e x e c u ç ã o  do Serviço de Radiodifusão Comunitária n 
4.1 - Soma d a s  assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso  exista mais de uma  entidade concorrente n a  mesma á r e a  de serviço, a- Sim Ngo 
requerente declara q u e  concorda  e m  associar-se a s  demais entidades. 

Declaro, sob  a s  penas  da lei, c o m o  representante legal da e n f i d ~ d e ' r e ~ u e r e n t e ,  pa ra  fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para  e x e c u ç ã o  do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério d a s  Comunicações, q u e  toda a documen tação  
descrita neste formulário está sendo apresen autenticada e e m  
conformidade c o m  o subitem 7.2 da Norma C o m o  a s  afirmações 

/ feitas s ã o  verdadeiras e de minha inteira respons 

Endereço pa ra  correspo?dência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA 
Rua Brusque, s/n, Centro 
G u a  biruba/SC 
CEP 88360-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua  e s t ação  à Rua Brusque, s/n, Centro, CEP 88380-000, 
GuabirubafSC, de coordenadas  geográficas: 27'05' 12"s de latitude e 48O58'49"W d e  longitude. 





Comprovante de Inscriqão e de Situação Cadastra! 
I 

.. 1 _ - _ .... _._ .._. - i ......... 

1 Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
I 
,{ 

NOMERO DE INSCRIÇÃO / 
09.295.00310001-74 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE  SITUA^ ~ ~ { ~ ~ $ ~  
CADASTRAL 

I I I 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA ,' /' 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**i***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL /' 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente ' 
CC' 7 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

Na.   formada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO II/Nl COMPLEMENTO 

R BRUSQUE 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
GUABIRUBA 

DATA DA STTUAÇÃO CADASTRAL 
2111212007 I I 

1 Aprovado pela Instrupão Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

1 Emitido no dia 1510112008 as 11:39:55 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para itiforiiiaçGes sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua págiiia 



DECLARAÇ~Q ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ELTON SCHWEIGERT, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, declaro para os devidos fins que: 

e o endereço completo da sede da entidade é a Rua Brusque, s/n, Centro, 
CEP 88360-000, Município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

e a entidade não e executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro direfivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- e  O nome fantasia da E tidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
c*cn.',iiz-.14/2 F M  

0 o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004. 

e as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 27OS05' 1 2" de 
latitude e 48"W 58'49" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Rua Brusque, s/n, Centro, CEP 88360-000, Município 
de Guabiruba, Esfado de Santa Catarina; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar n.l/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

e a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite ir gerência, 6 administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1  
da lei 96 12/98. 

Guabiruba/SC, 1 1 de ja 

-!:i)/. 
. * 
.J 

Endereço para correspo~dência: 
ASSOCIAÇ~O COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA 
Rua Brusque, s/n, Centro 
Guabiruba/SC-CEP-88360-000 





A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTUML DE GUABIRUBA, inscrita 

no CNPJ sob o n. 09.295.00310001-74, com sede a Rua Brusque, sln, Centro, 

CEP 88360-000, Município de Guabiruba, Estado de Santa Catanna, através de 

seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO 

FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS 

P A M  O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 

GUABIRUBAISC, I 1 de janeiro de 200 

071.971.759-09 \ CPF 667.943 749-00 
Presidente j Vice-Presi 6 @file h 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.295.,~3/0~~- ?y , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

GUABIRUBAISC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
a da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

GUABIRUBAISC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total a oio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
03-2-95 00390a1 -77 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

GUABIRUBA/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
a-2-5rn.3 1 a ~ -  , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

GUABIRUBA/SC. 
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A S S O ~ I A ~ Ã O  COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA 
i Rua Brusque, sln, Centro, CEP 88360-000 

GUABIRUBA - SC 

1 ESTATUTO SOCIAL I ' 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

I 
E CULTURAL DE GUABIRUBA, 6 uma entidade 

indeterminada, de caráter cultural e social, 
de associados e constituída pela 

atendida, para fins não 
no Município de Brusque, Estado de Santa Catarina, e com sede, a 

CEP 88360-000, Municipio de Guabiruba, Estado de Santa 
de dezembro de dois mil e sete (19/12/2007). 

Parágrafo Único - Entidade reger-se-á pelas diqposiçoes deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território 

I 

A1t.2~- A ASSOCIA~AO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVICJO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I 

I - beneficiar a comuhidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 1 
b) oferec,er mecani mos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a .f i cultura e o convíyio social; 
c) prestar serviços çie utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; ; 
d) contribuir para o' aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de cohformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capaci~ação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
I 

II - respeitar e atender aos seguintes principias: 
a) preferência das dnalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento/ geral da comunidade; 
jornalisticas na comunidade e da integração dos 

da pessoa e da família, favorecendo a integração 
atendida; 
religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

social nas relações comunitárias; 
I 

$1" É vedado o pr!!selitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, s,exual,, de gênero ,ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 1 'r 
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I 
I 

direito a emitir opiniões 
da emissora, bem como manifestar i 

devendo apenas observar o momento @ccii 
pedido encaminhado a direçãoa. 

m 'k '; 
-7 
3, 

I 
- 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraid!as pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por co provada culpa no desempenho de suas funções. 7 I 

única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercicio de bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 

dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS . . 

a,ssociados, as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 

, ,  c6mprometama respeitar e cumpiir as disposições deste 
Estatuto. 

i Art. 6' - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, /formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) contribuinte4 ou Efetivos. os que se inscreveram apbs o encerramento do livro de 

fundação e m ntenham suas contribuições e participaçaes em dia; e, a c) Honorários, ,cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 
associação od à comunidade, ao municfpio e ao estado. 

I 

$1" O quaddro de bessoai será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
I ' . , .  , . . brasileiros. 
I 
I Art. 7' -As contribuigões dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
I 

Art. 8' - São direitos /dos associados: 
a) O direito de voto!e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendkim ao disposto no $2' do art. 13; 
b) Utilizar-se de tddos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer infordações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sbbre as atividades da Associação. 
I 
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9 Comparecer em r/euniões, quando convidado pela diretoria e AssemblBias conv 
acatando suas c(eterminações, quando das mesmas forem aprovadas pela 
absoluta dos presentes; 

g) Manter sua em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 

fundos para a Associação. 
I 

ou de exclusão definitiva do quadro social, 
infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 

E DE SEU FUNCIONAMENTO 
através dos seguintes órgãos: 

I 

Art. 120 - A ASSE~BLEIA GERAL, órgão mitximo de deliberação da Associação será 
composta por seus dssociados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no Último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos $ assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria $ do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dosidirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

C 5 l0 - A ASSEMBL ,IA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberaçho se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto cotkorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para es, i e fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dps associados, ou com pelo menos de um terço nas. convocações 
seguintes. 

I 

5 2 O  - A convocação /devera ser feita com antecedência mínima de oito dias; através de edita1 
ou comunicado afixqdo na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Cqnselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias dprante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

I 

§3O - A ASSEMBL~IA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associ~dos aptos a votar e, em segunda convocaçPo, trinta minutos após com 
qualquer número de1 associados aptos a votar, respeitadas as disposiç6es do §I0. 

I 



Art. 1 3 O  - A Diretoria ha Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

I 
61% A Diretoria da ~ssociação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiçbes do §I0. 

I 
5j2O - Apenas farão p' rte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de Ib anos ou emancipados, cujas residgncias sejam situadas na área da 

i comunidade e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
ure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
Gerais; 

ou internos. 
da Associação. 

e) Apresentar reiatdrio anual a Assembléia .Geral, sicerca',do'Balanço' Patrimonial e o 
Relatório de ~tividades; 

com a comunidade e entidades afins 
e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

e constituir ônus sobre bens mbveis e imóveis mediante 

I 

I 
II) De cada dirigente:, 

a) Compete a4 Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 
juridicamente ) ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, bal~nços, contratos, ajustes ou conv6nios de interesse da associação; 
Convocar e qresidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Oumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempati nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral; Praticar todos os 
atos necessWrios à administração da entidade, organizar seus serviços e 
DepartamentJs; e, Participar e presidir as reuniaes do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; I e, Substituir o, presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 
c) Compete ao !Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 

secretaria, okganizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

minhar toda a corresp 
Assinar, juntamente 

4 
t 



9 L , 

I I 

I 

financeira ou batrimoniai da associaç8o; Promover a arrecadaçáo e conta 
das contribui~ões dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e deçjpesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao (Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e prop gar os objetivos da Associaç~o entre a comunidade e associados. i" / 

Art. lSO - O ~onsel+ Comunitário, eleito em AssembYia 6era1 para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco. pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou dea 
moradores, desde qde legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com v i l a  ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

1,- 
I 

§I0  - 0 Conselho domunitário deverá organizar-se atraves de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuiç+es definidas pela IegislaçZio vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendg periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descriçáo da 
grade de programaçao, bem como sua avaliação. 

I 
§2O - O Conselho ~o/nunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicaçóes ppra exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

I 
I 
I IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 16' - As chapa+ para a diretoria estarão aptas, se entregues at6 três dias antes da 
Assembléia Geral d,e eleição, por requerimento a Comissão eleitordl, acompanhada de 
nominata completa q pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no minimo , um décimo de associadoa a ~ t o s  a votar, 

I 
§I0  - E vedada a pbrticipação de associad- em mais derurna chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

I 

52O - poderão partidipar das chapas somente ~ssociados que façam parte da Entidade a 
mais de i ano e quekenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

1 §3O - A diretoria sera formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos jatos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critbrio para 
contagem será decidida no início da ASSEMBL~IA GERAL. 

V - DA ,PROGRAMAÇAO 
Art. 17' - A progratna,gão da emissora, dever6 respeitar todos o s  e normas 

. - dispostas na l,egisla$ío vigente no território nacional sobre radiodifusao comunitária. 
I 

Parágrafo único' - Fera vedada a tianiferên<ia, d a  ,.outq;a e a formaçao de redes, 
excetuadas as situgções ,de gu,erg, calamidade,,pública, "epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poqeres Executivo, ~udiciário e,Legislativo, definidas erii leis. ~ambBm será 
vedada a cessão oui arrendamento da emissora do Serviço de Rac#odifYsão Comunitária ou 

. . .  . . ,  . 

< .. . 
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ou imóveis, pelas ren,das e juros de depósitos bancarios e aplicação financeira, p I 

de exercícios financ,eiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
advindos de suas ati4idades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
sob forma de apoio cultural. 

. . I 
Parágrafo único - ~ o d a  receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadlo diretivo será remunerado. 

I 

Vil / DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19" - Este estajuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de d4s terços dos presentes B AssembYia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um B terço nas convocaç6 , s seguintes. 

I 

Art. 20° - A disssolu~ão da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de sey patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definids$ na Assembléia, obedecendo a votação os mesmos critérios 
estabelecidos no arti o anterior. 

1 

I Vil1 - DISPOSIÇOES FINAIS I' 

I 
Art. 21' - São membros fundadores da entidade: ELTON SCHWEIGERT, brasileiro, solteiro, 
menor emancipado, /comerciante, residente e domiciliado à Rua Augusto Schweigert, 126, 
CEP 88360-000, nepte Município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n.4.909.421-1 SSPISC e do CPF n.071.971.759-09; ILHANA 
MARIA KOHLER N ~ S S ,  brasileira, casada faccionista, residente e domiciliada A Rua Carlos 
Nuss, 54, Centro, CEP 88360-000, neste Município de Guabiruba, Estado de Santa 
Catarina, portadora: da cédula de identidade, RG n.3773257 SSPISC e do CPF 
n.667.943.749-00; JPIME LUIZ NUSS, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado a Rua Carlos Nuss, 54, Centro, CEP 88360-000, Municipio de Guabiruba, 
Estado de Santa Catarina, portad~r da cédula de identidade, RG n.1.602.779-5 SSPISC e do 
CPF n.469-115.969/04; MARCELO WIPPEL, brasileiro, casado, bancário, residente e 
domiciliado à Rua Antonio Kormann; 210; -Centro, CEP "88360-000,"neste. Município de 
Guabiruba, Estado de-santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 1.928.844-1 
SSPISC e do CPF; n.716.092.229-53; e, GERVASIO SCHWEIGERT, brasileiro, casado, 
comerciante, resideqte e domiciliado a Rua Augusto Schweigert, 126, CEP 88360-000, neste 
Município de Guabiquba, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.1.602.777-9 SSPISC e do CPF n.532.396.799-49. 

I 

Art. 22" - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: CLTO~) SCHWEIGERT, brasileiro, solteiro, menor emancipado, comerciante, 
residente e domiciliado à Rua Augusto Schweigert, 126, CEP 88360-000, neste Município de 
Guabiruba, Estado fie Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.4.909.421-1 
SSPISC e do CPF h.071.971.759-09; Vice-presidente: ILHANA MARIA KOHLER NUSS, 
brasileira, casada faccionista, residente e domiciliada à Rua Carlos Nuss, 54, Centro, CEP 

e do CPF n.667.943. 
público, residente e 
de Guabiruba, Estad 

9-5 SSPISC e do 

--e.--- 

- 
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MARCELO WIPPEL, brasileiro, casado, bancari?, residente 9 .domi8iiiac10 2 Ru 
Kormann, 210, Centro, CEP 88360-OQOi ?este Município de Guabiruba, Estado 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 1.928.844-1 SSPISC e 
n.716.092.229-53; e, Diretor Administrativo: GERVASIO SCHWEIGERT, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua Augusto Schweigert, 126, CEP 88360: 
000, neste Município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.1.602.777-9 SSPISC e do CPF n.532.396.799-49, 

i 
Art. 23O - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo assooiado que se achar prejudicado. 

I 

Al t  2 4  - O presentd estatuto foi aprovado na /$S$EJ'$BL;~IA.GSRAL.~~ 19/12/2007 e entra 
no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este 

GUABIRUBNSC, 19 de dezembro de 2007. 

tro - GuablrubalSC F: 47-3354-0856 
NTO 037202 --.-- ---- --------..- 
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E;TAIDA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CU 
' GUABJI$UBA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇAO E POSSE DE S 

REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2007. Aos dezenove dias do m8s de dezembro do 
sete (19112/2007), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Guabiru I 
Santa Catarina, reuniram-se as seguintes pessoas: ELTON SCHWEIGERT, brasileiro, s 
emancipado, comerciante, residente e domiciliado à Rua Augusto Schweigert, 126, CEP 88 
Municipio de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, R 
SSPISC e do CPF n.071.971.759-09; ILHANA MARIA KOHLER NUSS, brasileira, casada façcionista, residente 
e domiciliada à Rua Carlos Nuss, 54, Cent~o, CEP 88360-000, neste Município de Guabiruba, Estado de Santa' 
Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.3773257 SSPISC e do CPF n.667.943.749-00; JAIME LUIZ 
NUSS, brasileiro, casado, funcionário ptlblico, residente e domiciliado à Rua Carlos Nuss, 54, Centro, CEP 
88360-000, Municipio de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, portador da ckdula de identidade, RG 
n.1.602.779-5 SSPISC e do CPF n.469-115.969-04; MARCELO WIPPEL, brasileiro, casado, bancário, 
residente e domiciliado à Rua Antonio Kormann, 210, Centro, CEP 88360-000, neste Municlpio de Guabiruba, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 1.928.844-1 SSPISC e do CPF 
ji.716.092.229-53; e, GERVASIO SCHWEIGERT, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado il 
Rua Augusto Schweigert, 126, CEP 88360-000, neste Municipio de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.1.602.777-9 SSPISC e do CPF n.532.396.799-49, com o objetivo de 
constituir uma Associaç3o Comunitdria. .Assumiu a presidência da Assembléia por aclamaçilo'de todos o Sr. 
ELTON SCHWEIGERT, que convidou a mim, JAIME LUIZ NUSS, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início 
aos trabalhos, o senhor Presidente explico? que os motiyos desta Assembleia era a constituiçilo de uma 
associaçao, a ser designada de ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, a qual será 
uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artlstico, com o objetivo de propagar 
osvalores,da nossa comunidade. Ap6s a explanaçilo do Sr. Presidente, ele propbs que, quem quisesse fazer 
parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribulda aos presentes uma cópia do estatuto, que 
se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e ap6s exaustivos debates foi 
aprovada, por unanimidade, a constituiç%o da associaçilo e o seu referido estatuto. O Estatuto Social anexo é 
parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a impoitância de estar elegendo um 
corpo diretivo para a entidade, sendo que a 6nica chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido 
órgão constituído da seguinte maneira: P$esidente: ELTON SCHHEXiERT; Vice-presidente: ILHANA MARIA 
KOHLER NUSS; Secretárío-JAM_E_Lli1Z-Pl~Tesoureiro: MARCELO WIPPÉL; e, Diretor 

tendo inicio 





b a s ~ o " s ~ ~ W 0  ~0~il~~adpMá~h A CULTURAL DE GUABIWUBA 
Rua Brusque, siri, Centro, CEP 88360-000 

SUABIRUBA - âC 

RELAÇÃO DOS ASWOCIADOWDA ENTIDADE 

ELTON SCHWEIGERT, brasileiro, solteiro, menor emancipado, comerciante, 
residente e domici!iado i3 Rua Augusts Sctlweigert, 126, CJEP 88360-000, neste 
Município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.4.909.421-1 SSPISC e do CPF n.0" .971.759-99; 

GERWASlO SCHWEfGERT, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua Augusfo Scltweígefi, í26, @EP 88360-000, neste Município 
de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.1.602.777-9 SSPISG e do CPF n.532.396.799-49; 

ILHANA MARIA MOHLER N U S ,  brasileira, casada faccionista, residente e 
domicilíada à Rua Carlos Nuss, 54, Centro, CEP 88360-000, neste Município 
de Guabiruba, Estado de Santa Catarinz, portadora da cédula de identídade, 
RG n.3773257 SâPiSC e do CPF n.667.943.749-90; 

JAIMUhkl lk NUS$, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
dorniciliado à Rua Carlos Nuss, 54, C~sntro, CEP 88360-000, Município de 
Guabiruba, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n. I .602.779-5 SSP/SC e do CPF n.469-1 I 5.969-04; e, 

MARCELO WIPPEL, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado a 
Rua Antonio Kormann, 210, Centro, CEP 8836Q-800, neste Município de 
Guabiruba, Estado de Santa Gatarina, portador da cédüia de identidade, RG n. 
1.928.844-1 SSP/SC e do CPF n.716.092.229-53. 









a& Jema F W d q w  
bcravente Notadai e Registra! 





-. i 

L 

i 

Ao 
MINISTÉRIB DAS COMUNICAG~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RABIODIFUSÃB 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Reaende r d { ~ i ! ~ ~ É ~ ! ~ : ~  QP, e c13wimiioa 1;tr;EE 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. &~a$i-i.i. . .ar: 
Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO hG5rzcz2 , T ~ ~ ~ ~ - . ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ T  - 72i,m Liailiup*as:~o-2*~ 

Processo n." 53000.0024 93/2008 
GUABIRUBA - SANTA GATARINA 

A PISSOGIAÇÃO GOMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 

09.295.003/0001-74, com sede a Rua Brusque, sln, Centro, CEP 88360-000, Município de Guabiruba, 

Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

nos órgãos competentes, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

I 
I Aviso n.0.06/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7.2.4 (ManifeçtaçBes de Apoio) da 

Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 

Portaria MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 

I 2005 subseqüente. 
__O -- --A ---- - - - - - - - -- 

MANIFESTAÇOES DE APOIO -- ---- - - --r- --FIALI 
I I Manifestações de Apoio Individuais I I 
I I 

Manifestações de Apoio Coletivas - Abaixo Assinado 1 2.308 . 
1 
I 

I 
- - - - SQMATOWã 2.308 - - 

! IMPORTANTE: No dia 1610112008 fd dada a entrada nosd!cumentos de habilitacão sob número 

I 

Manifestações de Apoio de Pessoas Jurídicas 

I 

1 I 53000.002193/2008 com um somatório de 40 assinaturas de abaixo-assinado. Devido a-prorrogação do 
prazo de entrega dos documentos de habilitação (1810112008), houve então possibilidade da coleta de 
mais assinaturas junto a comunidade. Como não sabíamos que haveria a prorrogaçâo do prazo nâo 
houve um registro de onde havíamos pego as manifestações de apoio até então apresentadas. Por esse 
motivo é provável que haja manifestações de apoio de abaixo assinado em DUPLIClDADE. PEDIMOS 

I PORTANTO, A ESTE DIGNO MINISTÉRIO QUE LOCALIZANDO TAIS INCONVENIENTES VALID; 
APENAS UMA DAS MANIFESTASÕES DE APOIO. FAZEMOS TAL SOLICITACÃO TAMBÉM P M A  
AS DEMAiS EMT1DADES QUE PARIICIPAM DO PLUTO, pois deve ter ocorrido a mesma situação e 
rogamos que seja escolhida aquela entiqade que obteve realmente a maior quantidade de apoio perante 
a comunidade. 

I 
Manifestação de Apoio da Entidade Solicitante 

I Certo da seriedade que este Ministério p t o s  processos reitero meus votos de estima. 

i/') GUABIRUBAISC, 03 de março de 2008. 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRZA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviqos de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n." 53000.002193/2008 
GUABIRUBA - SANTA CATARINA 

A ASSOCIAÇÃO C O ~ I T Á R I A  E CULTCTRAL DE 
GUABIRUBA, inscrita na CNPJ sob o n." 09.295.003/0001-74, com sede a 
Rua Brusque, sln, Centro, CEP 8 8360-000, Município de Guabiruba, 
Estado de Santa Catasina, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 
n."06/2007, apresenta a documentação de que trará o item 7.2.4 
(Manifestações de Apoio) da Norma no 112004 - Norma Complementar 
do Serviço de Radiodihsão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27de 
outubro de 2005. Devido a prorrogação do prazo de entrega dos 
documentos de habilitagão (18/0 1/2008), houve então a possibilidade da 
coleta de mais assinaturas junto a comunidade. Por esse motivo é provável 
que haja inanifestações sein o documento de identidade, com os demais 
dados completos, inclusive a assinatura, visto que as pessoas no momento 
da abordagem não possuíam o documento de identidade. Portalito pedimos 

) 
que este Ministério aceite estas inanifestagões de apoio. 

Atenciosamente 
n 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09~295~003/000~~74 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

GUABIRUBA/SC. 





- 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nr,s termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
 OSSO total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUMITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 





- - 

MANIFESTACAB DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
2osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇBO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIROBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABICPUBAISC. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 

0929 5003/0003-74 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
GUABIRUBA/SC. 



h", ri, 
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MANIFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) K 

Nós,~abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ns 1/2004, demonstramos o 
~osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUAB!RUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-C)9.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 

Afirmamos ainda que os enderecos, abaixo indicudos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEG~VEL I IDENTIDADE 1 ENDEREÇO CEP ASSINATURA I 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09295003/000i-74 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

GUABIRUBAISC. 



- - .  

MAMIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
 osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUMITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y 





A / - 
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M A N I F E ~ T A ~ Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ns 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 





I 
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MANIFESTAGÃO DE APQIQ COLETIVA [ababo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
 osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO GQMUMITARIIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifi~-são Comunitária na cidade de GUABBRUBA/SC. 

/ 



MAMIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos'termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC.. 





MAMIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado] 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
d osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAGAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295'.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUWBIRUBA/SC. Y 



MWNIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
losso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUINITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y 



MANIFESTAÇÃB DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma ~&-n~lementar nQ 112004. demonstrambs o 
-10s~' total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA; inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUWBIRUBA/SC. Y 



MANIFE$TA@ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNIT~RIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
P9.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com unitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



MANIFESTA@&O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemenfar no 1/2004, demonstramos o 
7osso total apoio a iniciativa da ASSOCIA~HO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIWUBA/SC. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o 
?osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABlRUBA/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix~-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que traia o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o 
iosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão' Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CBE~AUNIT~RIA E CULTURAL DE 'GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Sewi~o de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIIWUBALSC. 

/ 



WAANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ababo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CUhYMAb DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



 MANIFESTA^;^^ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 'Complementar n~.1/2004, demonstramos o 
?osso total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295,003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 
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M A N I F E S T A ~ & ~  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
-]osso total apoio a iniciativa da ASOOCBAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusEio Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 



MANIFESTAÇÀO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 





MANIFESTÃÇÀO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aszhado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que traia o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos O 
,osso ioial apoio '6 - iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA € CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.295.003/0001-74, q u e  iem por inieressg ekecuiar o Serv i~o  de Radiodif são Comuniiária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y :  . - 
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Nós, abaixo-assinados, nos terrnos de que trata o subitern 7.2.4 da Noma Complementar ng. 1;2004, demonska~bs o 
-iosso total apoio% iniciatiVa da ASSOCIAÇÃO CO.MUNIT~RIA E CULTURAL. DE GUABIXUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.295.003/000 1-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi süo Com unitária na cidade de GUABIRUBA/SC. ?+ .: 

- -  
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MANIFES,-AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aça.nado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
?osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
39295003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
 osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO Ç=O.MUN~TÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita n o  CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIWUBA/SC. Y 



- - 

PIIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata osubitem 7.2.4 da Norma Complementar ns 1/2004, demonsirarnos o 
losso total apoio ' à  iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNIIARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita n o  CNPJ sob o n. 

. - 09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y .. 



- 

MAMIFESTAÇÃQ DE APOIO COLETIVA (ababo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o 
 osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asínado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
-iosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19295003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-as~nado) . . . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
192'i5003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 







MANIFESTACÃQ. DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
losso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na ci'dade de GUABIRUBA/SC. Y 



MANIFESTWCÃ~ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemeniar no 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio 6 iniciativa da ASSOCIWÇÃO GO'MUNIT~RIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif ão Comunitária na ci'dade de GUABIRUBA/SC. Y" 





MANIFESTWÇÃQ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio à iniciativa da ASSOGIAÇWO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABiRUBA, inscrita n o  CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodif s ão  Comunitária na cidade d e  GUAIRUBA/SC. Y 



- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 



'MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 4 

I - \ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complem-entar no l(2004, demonstramos o 
~osso total apoio h iniciativa da ASSOCIACÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
<)9.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão ~omunitáriana cidade de GUABIRUBA/SC. 



- 
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MANIFESTA~;ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado] 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
 osso total apoio à iniciativa da A S S B C I A ~ ~ O  COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif sáo Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y 



FIIANIFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assi&dsf 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  que fruta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
,osso total apoio à iniciativa da  ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no  CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, q u e  tem por interesse executar o Serviqo de Radiodif são  Comunifária n a  cidade d e  GUASSIRUBA/SC. Y 



- - 

MANIFESTAGÃO DE APOIQ COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós; abaixo-assinados, nos' temos de que iraia o su biiern 7.2.4 do ~ o r m a  Complementar nn 1 /'2004, demonsirambs o 
7osso ioiai apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIROBA, inscrito no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que t-em por interesse execufar o Serviço de Radiodif são  Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC, Y : 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COkE'hilVA (abaixo-assinam 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitewi 7.2.4 da Norma Complemeritar no 1/2004, demonstramos o 
7osso total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.2?5.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunii.ária na cidade de GUABIRUBA/SC. 
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M~NIFESTA@ÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinacfs) 

Nós. abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstfarn6s o 
,osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.295.003/0001-74, que t-em por interesse ecccutar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABlRUBA/SC. 

- .  Y .. 



MANIFESTAÇÀO DE APOIO CO LETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o 
 osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIROBA/SC. Y 



MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
-10sso total apoio ?I iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-7.4, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIWUBA/SC. Y 



- 
MANIFESTACÃQ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
?osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA. inscrita no CNPJ sob o n. 
-09,295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 

-- Afirmamos ainda que os endereços; abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Ser~iço. 
PIO I NOME LEG~VEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO 1 CEP I ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
-\osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
39.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata osubitem 7.2.4 da Noma Complementar nQ l/'2004, dernonstrat&s o 
?osso total apoio6 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CQ~AUNITÁPIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.295.003/0001-74, que +.em por interesse executar o Set-vi~o de Radiodif são Comunitária na cidade de GOABIRUBAISC. 

' -  . Y : 
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MANIFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 'Complementar no 1/2004, demonstramos o 
-10sso total apoio à iniciativa da ASSOCIIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



- - 
MANIFESTAGÃO DE APBIQ COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn ll2004, demonstramos o 
,osso total apoio .à  iniciafiva da ASSOCIAÇ~O CO-MUNIT~IA E CULTURAL DE GUAURUSA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de,Radiòdif sáó Comunitária na cidade de GUABIWUBAISC. Y .. 



-- - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 
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WNIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
?osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74. que tem por interesse executar o Serviço de  Radiodifusão Comunitárja na cidade de GUABIRUBA/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
7osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



MANIFES~AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assínado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o - 

-iosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19295003/0001-74, que tem por interesse executar o Sefviço de Rc~diodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



- - 

MANIFESTW@AO DE APOIO COLETIVA (abaixo-.assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos terrnos de que trata o subiiern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, dernonGram6s o 
 osso total ap0io.a iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.295.003/0001-74, que ?em por interesse executar o Servi~o de Radiodif são Comunitária na cidade d e  GUABIRUBA/SC. .-  . Y . 



- 

MANIFESTAÇÃQ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assínados, nos termos d e  que trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complemenfar n" 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ~O COWAUMIT~RIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão ComunitClria na cidade d e  GUABIRUBA/SC. 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
7osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ. sob o n. 
19.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na-cidade de GUABIRUBA/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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- 

MANIFESTACÃO DE APOIO CQIETIYA (abaix~.-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 112004, demonstrarn~s o 
 osso total apoio-a iniciativa da ASSOC!AC,~O COMUMII~RIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~09.295.003/0001-74, que i-em por interesse ececutar o Serviço de Radíódif são Comunitária na cidade de GUABIWUBA/SC. Y :  





MANIFE~TA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinacfs) 

Nós. abaixo-assinados, nos' temos de que traio osubitem 7.2.4 da ~orma Complementar no i/'2004, derrionstrarnbs o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIA~;ÃO COMUNIT~RIA E CULTURBL DE GUABIXUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.295.003/0001-74, que t-em por interesse executar o Serviço de Radiodif sao Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. - - Y :  





- 

MAMIFESTA~ÃO DE APBIQ-COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-assinados, nos' t e m o s  de que t ra ia  o sub i t em 7.2.4 da Norma Complementa r  no 1/2004, d&monstramos o 
 osso total apoio .a iniciativa da WSSOCIAÇ~O COMUNIGRIA € CULTURAL DE GUABIWUBA, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 
-09.295.003/0001-74, que t-em por  interesse executar  o Sewiço de  Radiodif são Comunifária n a  cidade de GUABIRUBA/SC. Y : 

s e s t ã o  si tuados ria área 



- 

NIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
?osso total apoio b iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 



M A N I F E S T A ~ & ~  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
7osso total apoio 6 iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
)9.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



MANIFESIXÇÃO DE APOIO.COLETIVA (abaixo-assmado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
-iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE. GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19295003/0001-74, que tem por interesse executar  serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 

Afirmamos ainda que cs endereços, abaixo indicados estão situados .na área pretendida para a prestação do Swiço- . . 
NO I NOME LEG~VEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO CEP . ASSINATURA 



MANIFES-~-AÇÂO DE APOIO COLETIVA .(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o 
?osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
1929500310001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



. -- 

a MAN~ F E S T A ~ & \ ~  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
-10ss.j total apoio a iniciativa da ASSOC~AÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
_09,2'95.flP3/C001-74, que tem por interesse execcitcr o Servico de Radiodifusão Cfirnc1riitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



MANIFESTAÇÂO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o 
70250 total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 





MANIFESTACÃQ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇ~O COMUNITÁW!Ã E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária n a  cidade d e  GUABIRUBA/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o 
?osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.295.00310001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 



MANIFES:~AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no i/2004, demonstramos o 
7osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19295003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 





-4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o 
?osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~9.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 



\i 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
?osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/2004, demonstramos o 
 osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~9.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



MANIESAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
-iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇEO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.295.00310001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
 osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~9.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



- .  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
2osso total apoio b iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no. CNPJ sob o n. 
19.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 
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MANIFESTAGÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assirkxb) 

Nós, abaixo-assinados, nbs termos de que traia osubitem 7.2.4 da Norma Complementar tio l/'2004, demonstrarnõs o 
,osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA € CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 

. - 09.295.003/0001-74, que f em por interesse executar o Serviço de Radiodif .ã:o Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y .. 



.'i MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
?osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.295.003/0001-74 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



-4- MAMIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que traia o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonsirarn6s o 
,osso total apoio a iniciativa do ASSOCIAÇAO CO'MUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no. CNPJ sob o n. 
09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Servico de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. . - Y : 



-Ql MANIFESTAC;~~ DE APOIO COLETI\JA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o 
iosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAQ ÇOMUN~T~RIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y 



- - 

MAN~FESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio à iniciativa da ASSBCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifysão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix~-assinado) 

Nós, abaíxo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSBCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y 



MANIFESTA(~ÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado] 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
d osso fofa1 apoio à iniciativa da ASSOCIA~AO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y 





n a ~ ~ i ~ ~ s ~ i ç Ã o  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nbs' temos de que trata osubitem 7.2.4 da ~ o k a  Complementar no 1;2004, dernonsiramõs q 
 osso total apoio . b  iniciafiva da ASSOCIAÇÀO C O ~ ~ U N I T Á R I A  E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74. que tem por interesse executar o Serviço de Radibdif são Cornunitár!~ no cidade de GUABIRUBA/SC. Y : 



q. MANIFEST~ÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, n&.temos de que trata o subitern 7.2.4 d a  ~ocma  Complementar no 1/2004, demonstramos 
2osso iotaf apoio.a- iniciatka da ASSOCIACÃO CO&UWIT~RIA E, CULTURAL DE GUABIRLIBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
)9.295.003/0001-74, que i-em por inieress.~ executar o Serviço de Radiodif são Cornunitár~a na cidade d e  GU ABIRUBA/SC. Y : 



arliakaiii~.~s~~\~Ãs DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  que trata o subitem 7.2.4 da  Norma Complementar n s  1/2004, demonstramos o 
2osso total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.2?5.003/0001-74, que tem por interesse executar o Sewiço d e  Radiodifusão Comunitária na cidade d e  GUABIRUBA/SC. 





MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/2004, demonstramos o 
7osso total apoio à iniciativa da ASSOCIACÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de  Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBAISC. 



IMANIFESTACÃB DE APOIO COLETIVA (gbalxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o 
iosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 









MANIFESTACÃQ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que fem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIWUBA/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso ,total apoio a inicjativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
@.!?y5 fij/ ma* 7L/ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
GUABIRUBAISC. 



t,Llu 
-!= $ ?  
" ' 4  5 2 5  
E z c r  
$00. 

4 -+"L3 
O 
N O *  \su 
- 0 0  
01 I/) 7J 
L= .E 0 
L U  
C 4 .õ &:r 
E - 

'a, a .g 
- 4 Q=z 5 0  r 

3 
E 
o 

E, o o rx z =, 'FT, 
5 =J 

U, ri 
n o ;  
q u ü  

$9 o 
c" 0 = .Q 
2 s  r 
oov, 
0 0  o 
C 

U L 

14 3 
" O $  -> 43.5 x 
a + @  
0 0  g -"I E "  -4- * 
aj 0 .i 
t7J L 

O 8 ~ n  
L='t- E 
6 .o _o! 
0 O a .- 

t J  .r 2 
r 0- ';n <O 

ti I .o 9 
0 0 -  .x Q 0 

. U  U O  
Q O\ 
u ü m  . t o  ,õ 2 =? 

L0 = 2 %  
&, 



8 o 
E n d i  P o w  -& V)'  

c 4 0;s 
E z -  
Z U z  
t i 2 Z  
O qg% 



MANIFESTA(yA0 DE APBIQ COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados; nos termos de  que irata osubitern 7.2.4 d a  Norma Cornplernentat- ns 1/2004, dernonstrarn6s o 
,osso total ap0io.a iniciativa da ASSOCIA~ÀO C O ~ M U N I T ~ X I A  E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 

. - 09.295.003/0007-74, que t-em por interesse executar o Serviço d e  Radiodif são Comunitária na cidade d e  GUABIRUBA/SC. Y .. 

.. . _ I .  

- - 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nós termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o 
iosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.@@3/0@01-74, que tem por interesse executar o Servico de  Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
-. - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o 
iosso total apoio a iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-0?.295.003/0001-74, que tern por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GOABIRUBA/SC. Y 



MANIFES=-AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ass-inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1 /2004,. cj,emonstramos o 
iosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no C N P J  sob o n. 
39295003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. 



MAMIFESTA@ÃO DE APOIO COLETIVA (ababo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no, 1/2004, demonstramos o 
,osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, ini'criia no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y .  



- - 
. MANIFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
iosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade d e  GUABIRU BA/SC. 



M A N I F E ~ T W ~ ; Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subifem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
 osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABIRUBA/SC. Y - 
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MANIFESTB~;ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nbs termos de que trata o subifem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o 
,osso total apoi0.a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.295.003/0001-74, que t-em por interesse executar o Serviço de Radiodif são Comunitária na cidade de GUABfWUBA/SC. . - Y .. 



a - 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. . 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, dernonstrani6s o 
-10sso total apoio .à iniciativa da ASSOCIA~ÃO C O ? ~ U N I ~ ~ R I A  E CULTURAL DE GUBBIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.295.003/0001-74, que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodif ão Comunit6ria na cidade de GUABIIRUBAISC. .- . $" .. 



- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos d e  que trata o subiterri 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, dernonstrom6s o 
>osso total apoio ' a  iniciativa da ASSOCIAÇ~O C O P ' ~ U N I T = ~ R I A  € CULTURAL DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n. 

. -  09.295.003/0001-74, que t-em por interesse executar o Serviço d e  Radiodif são Comunitária n a  c idade de  GUABIRUBA/SC. Y :  



- - i- . 

MANIFESTA@ÃO DE APOIO COLETIVA (abaibm-assinado) 
. .. 

Nós, abaixo-assinados, nos terrnos de que traia osubitem 7.2.4 da ~ort-ha Complementar no 1/'2004, demonsiram6s o 
,osso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIROBA. inscrita no CNPJ sob o n. 
-09.295.003/0001-74, que tem por interesse eiecutar o Serviço de  Radiodif sü-o Comunitária n a  cidade d e  GUABiRUBA/SC. Y :  
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo J 
- - 

Número: 53000.0021 93/08 

Entidade: associação comunitária e cultural de guabiruba 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 252 

COORDENADAS 1 
I Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 275051 2 2780509 

Longitude 48W5849 48W5852 J 
Distância A:B 0.12 

( IBGE ) 

I Processo I 

bruçque, s/n , Centro 

rua brusque , sln , Centro 

1 3. (Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 1 

2.1, 

Número do Processo 

Endereço do Studio 

1 6. (A  esta~ão situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

I I 

5. 

1 7. I ~ e c l a r a ~ ã o  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I I 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 12. I Concluç5io da Análise I 

ACO 



SECRE 

; I' 
:i 11 

- 
PARTICIPANTE DE AVISO 

\ 
Publicação no DOU do dia : / / Prazo expirou em: / / .Aviso : 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não . 

identidade, o endereço do domicílio .ou residência e a assinatura do 
declarante. 

I I 

Quantidade declarada 

I Soma das manifestações individuais apresentadas I 
10bs:' São válidas ap'enas as manifestações completamente preenchidas e ]  
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~ndere~amento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 

I os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. I 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome \_ 
completos. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls Y 

considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



Obs: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- .  

2 - Manifestaçiio de apoio coletiva; apresentada sob 'a  forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

- 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

' 1 - Endereçamento válido 8 aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o temo s/nO. 

Não Sim 

$':; 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls- considerando a falta de I :-.. :i: 

1:;;; 

Quantidade declarada 

a.30a, 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o l0 nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

.... 
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Obs: São .válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto A Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominaqão da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 

I representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

Sim 

Quantidadedeclarada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

,. Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

4 .  . 
i:.:;;: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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'4 - ~ ~ a n i f e s t a ~ ã o  de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinahiras constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
~ o k n i t á r i a .  

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura,'endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. ------- 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

1 Obs: não foram validadas as man?festaç8es 21s fis , considerando a falta de 

1 Ii - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

. 

i:.: 

.... 

. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

I: 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇ~ES . 

VALIDADAS 

;. 2 

dos Total 
Associados 

[i: -. r:; 
,?.. . . 
i.: 1.:: 

r:. 
t .. 
1.. 

O 

Total de 
Entidades 

O 

Total Individuais 

i.: 

Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

O 

Total Coletivas 

Sim 



Despacho de contagem de manif@taçães em apoio 

a, '3' ' , <."" í 
'*>i,  
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 

L. ', -_ . . . .  . . .  ..... 

.-,- 22 
,:? -?;:.: 

concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oftcios de :;? .... 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000002193/08 
LOCALIDADE: Giiabiruba - SC 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba 

1 N" do Processo 
anifestações de apoi 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante. a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que sua concorrente que conta 
com menor número de manifestações em apoio terá seu processo sobrestado até que esta entidade seja ou 
não selecionada de forma definitiva. 

I 
Brasília, 08/09/2008. 

Analista Responsável / Siape: , ..? ~ , $'!:, ,", -c..- ."^"""; r -:,; <;..;!i , . . i . . - , .  - -  !.....!.<,: ,.: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,.:q~ i*ac%fi 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,,I\ I %fb 
ROTEIRO BWRRIAGEM E SELECÃO DE RABCOM 'j 2 

Identificacjão do Processo 

Número: 53000.0021 93/08 Localidade/UF: 

Entidade: associação comunitária e cultural de guabiruba 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9/01 /2008 Canal: 252 

r p- Processo I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

Sim 

I 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Declaracao 

Elton Schweigert 
000.000.000-00 Presidente Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

I 
I I I 

1 1 1.1 1 1 .I 1 1-1 1 
"ice presidente Ilhana Maria Kohler Nuss Sim sim Sim 

Jaime Luiz Nuss 

i 10. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ", 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM - 'W' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 93/08 LocalidadeIUF: Guabiruba/SC 

Entidade: associação comunitária e cultural de guabiruba 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 252 

Nome do Dirigente 

Luciana 

,C,.J;v. .. . , - ' , 7 , ; .  . , ,  :. .. 
...,,,,,,.: i ;< : ' . i  : L ,  .., . ' c,,>;;,,;;, < ; :>:i'. < '  , > ,.' ..,,~,,,,::r 

i .  1 , I  _ , L i.,.., - ,.. ,., ,, ;.;, ~!:.,j;/s[; 
$; F-.F\ ;,r;jyfc:),..,, %- .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

< '  
Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 93/08 LocalidadeIUF: GuabirubaISC 

Entidade: associação comunitária e cultural de guabiruba 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 252 

Dístância A:B 

I , 1 , I Entregou documentação tempestivamente? Sim I 
1 ' ' 2. I Endereço da Antena Proposta 

I rua brusque , s/n , Centro I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 
2.1. 

I Número do Processo 

Endereço do Studio 

Distância I Status I 

rua brusque , s/n , Centro 

I 5. I~onclusão com base na análise dos distanciame~tos do mesmo canal I ACO 

4. 

/ 6.  I A estaçso situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Não 

i 7. /Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, iX da Norma 02198. 1 Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 
( 9. ( A  área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Sim I 
1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I 

rua brusque , s/n , Centro 



MINISTJ~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R'- 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 3 Q 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O de &i&&&@ de 2008. 

Ao Senhor 
ELTON SCHWEIGERT 
Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba 
Rua Brusque, s/nO, Centro 
88360 -.O00 - Guabimba / SC 

Assunto: Solic'itação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002193/03, na localidade 
de Guabiruba / SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução 'do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 



3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade. objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004, Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

I 6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçáo proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

A t e n c i o @ ~  

ARLOS ALBERTO FREIRE RE NDE 
Diretor do Departamento de outorga de Serviços A * 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Es~lanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ' G '% 0 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ELTON SCHWEIGERT 
Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba 
Rua Brusque, s/nO, Centro 
88360 -.O00 - Guabiruba / SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002193/08, na localidade 
de Guabiruba 1 SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocoi-rência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 



L 

4. 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto-da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circ~nferênci~de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1 . l ,  conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 

, da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

atenciosa me^^/^^$ ,)/ A,- + ' #, '----CARLOS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço *'"" 7 I 

I I *  

I I '  . J 
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MINIWÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no '? 0 3 /o yssmom -Mc de 0 7  / o$/ 08 
53- o d o  0 ~ 2 .  3/0 3 .  Localidade: Processo, n O__ 

C ~ n i d a d e :  

( ) fir~ca entidade no locab'bairro !ou coni concorrentes: arquivado, (Jem análise, o e m  cxigincia, ()ins, 

. .. , . EXIGÊNCWS TECNICAS: 

() Cumpridas integralmente - Processo instniído (1" Fase) . . . , í ;CUiiipilzjaj 2jic:ai;;i<~;c, í = ~ t ~ ~ d o  a api.fY*iii:iayii) ;eguinic: ;locuir;6úídi;~o &baixo dscrka: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . - 

Brasíiia, 2 1. / 0712008  AnaLista responsável: 

FANTASIA, 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

: SEDE: 
I 

Observações: 

SIAPE: 



sTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SEWÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 7 1 % 3 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 

Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba 
Rua Carlos Nuss, no 54, Centro 
88360 -.O00 - Guabimba / SC 

- .  
Assunto: Solicitação de Documentação : i, 

. I 

. . . .. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002193/03, na localidade 
de Guabiruba / SC, no qual essa Entidade requer autorização, para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação. já' apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos;, 

. . ,  
2" FASE: , . 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de inlalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alá~jea "a". 

. % 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" daNorma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferegdas prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que egsas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

. , 



3. planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a.área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Noima Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicagão do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6.  declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar O1 12004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0 112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de A . ~ . ~ o s t a l  (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme 'determinação disposta no 
subitern 7.3 da Norma Complementar 0112004. . A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Depto de Outorga de Serviç~s de Radiaditusão 
N C  Sr. @arl%râ 81beds Freire Retende s.j-12~(2d 
Diretor do Deptu. De Outorga de Sen~i~os. , ::;;i.i;?,,.,'j>:.!j: :i:::, 

Assunto: D ~ ~ u r n e n k a ~ 3 ~  em r ~ s p ~ s f a  80 O ~ C J Q  113.5 7~7312Q08iMBCOMIBOSIS8~E- 
NIC de 29 de setembro de 2008, 

Processo n,O: ""0.9021 93b2068 
Guiabirkilaa I Se 

Em atendimento &s âoiicitaqBes feitas por meio da ofício acima indimda e relativo 

a psiid6nsias contadas diante da anhiise da requerimento de autorizca~6o para e x e c u ~ ~ o  

do Serviço d e  Radiodifusão Comunitária, em nome d a  8850618~40 CBMUNITARIA 

E CULTUMB DF GUABERUBA, comunica que estou encrtrninh~ndo em anexo toda a 

dcicumenta&o seljcitada. 

Projeto Técnica. 



Rua Brusque, 190 Centro 
.Guabiruba SC 

. TOALHAS DIANNELI LTDA. Vocêmerece estecarinho. Rua Horner, 200 

Bairro São Pedro 



Marciel Germano 
Responshvel Técnico 

CREASCO75159-0 

47 3396-8227 
9653-8496 

Rua Nlcoiau Schaefer, 1071 
Imigrantes - Guabiruba - SC 

471 3354.1555 



. . . 
L ' MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

I 1-SERVIÇO 
7 I r- 

2- REGISTRO FISTEL 
I 

I ' Radiodifusão Comunitária - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL I 

COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I /I 

I 
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

I 

RUA BRUSQUE, SIN I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I- I . . 

CIDADE UF 

I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I 

7 -ANTENA I TORRE I r- FABRICANTE DA ANTENA 
i P 

MODELO I I 
AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA - TELETRONIX PT-OdB 

GANHO. m6x (G.v. ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE D.O. LO.CAL 

(m> (m) (m) 

Perdas na linha (PL) = L . AL 



ERP (dBk) = 10 log ( R .  Ght . Gvt. R) = 10 log ( 

Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DAANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt --+ GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n -- EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

A POTEFJCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBM)= 107+ ERP (dBk) -20 log d (krn) 

ERP - POTÊNC~A EFETIVA IRRADIADA 

d - DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,571 -20 log(1) O = 89,43 

OBS : O M~IMOVALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 ~ B M  

11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

NOME COMPLETO 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE:. ASSBCI-ACÃO COMUNtTARtA E CUiTUML DE GUABIRUBA 

MÉDIA TOTAL 



Ao 
~ m a s ~ a ~ a  nAs GBBMUMICAÇ~~~ES 
Secretaria de Serviços de Coniunicação Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços 

devidamente inscrita no CNPj sob o ir?, @9"Pifà5.Q03/0001-74p coin sede à Rua 

Brusque, s/n, Centro, CEP 88360-000, Município de Guabiruba, Estado de Santa 

Catarina, através de seu repiesei~tai~te legal, declara para os devidos fins, que: 

e afw OCBRRÊNGM DE HFJTEP.S;ER~NCM$ E"&]UDICãAI% CAUSADAS PELA 

QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS, 

PELA AMATEL, IN~ERRQMPEP& SUAS TIP&NSWHS~ES. 

uabiruba/SC, 20 de outu 
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Diagrama de  irradiação da antena Mod:PT/OciS(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL;.Esc. 1 :I Gvt = ?,O 

1 

J 

f \ 

CARACTER~STICAS TECNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (leletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
- Polarizaçao: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno; > I 8  dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,o 
- Gvt: 1,O 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

L 1 



AUAD CORRCA Eqiitp E le t r  L tda  
Pç d a  Pirarriidc 175 ,CENTRO EMPRESARIAL 

efr o n i  x Santa  ~ i t a  do ~ a p l i ç s ~  14ti  CCP.37540  0 0 0  
Fone O x x  ( 4 5 )  3471 1071 

LAUDO T É C N I ~  
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETKONI 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,O 



0' Antena plano teira O dB 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associa.;ão Comunitaria e Cultural de Guabiruba, sediada na rua 
brusque, s/n, bairro Centro, na cidade de Guabiruba , Estado do Santa Catarina, de 
coordenadas geográficas 270 05' 12" S de latidude 480 58' 49" W de longitude, tem 
desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação a cota de qualquer ponta do 
terreno, no raio de I (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendo, assim, as condicões exigidas pela- norma técnica, 001f2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, i6 de Outubro- de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



MINfSTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BWSILIAJDF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 

i huirro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
I O SSPJPR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 

de aeródromo na localidade de GUABIRUBA Estado do SANTA GATAIRIRIA. 

&scavel, I 6  de Outubro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio €nciso Mendoza, brasileiro, Engenheko em TelecomuMcações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de GUABIRUBA, 
Estado do SANTA GATARINA, possibilita o atendimento do disposto- no- &em 
18.2,7,1 da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria]. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 16 de Outubro- de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOGIAÇ~O COMUNITARIA E CULTURAL DE 

GWABCRUBA, do sewiço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Rua 

Brusque, sln, bairro centro, localidade de GUABIRUBA, Estado do SANTA 

CATARENA, utilizando ola canallfrequência, 252 (98,3) Mhz, não submeterao a 

população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofrequência 

de valores superiores aos estabelecidos na publicasão "'GIIIDELCNES FOR 

LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, AN D 

ELETROMAGNETIC FtEhBS ( LFP TO 388 WZ y9 da Comissão Internacional para 

Radiações Não Ionizantes - ICNIRP. 

Cascavel 16 de Outubro de 2008 

EngO lsaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 



Cliente: Asociagão Comunitaria e Cultural de- Guabiruba 

Eu Isaac Biflicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicagões , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Municipio 
de CascaveI/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel-, 16- de Outubro- de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREIA: 18.998-D/ PR 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496R7 
Valor rze stia :I ofiss-: Montela os Pr o~etos na Obra 
3a VjA - 8 R G A O S  PUBLICO" 

Endereço:RUA BRUSQUE SIN CENTRO 
CEP. 88360000 GUABIRUBA SC Fone: 
Local da Obra: RUA BRUSQUE SIN Quadra: Lote. 
CENTRO - GUABIRUBA SC CEP: 88360000 

Tipo Qe G~ntrato 4 PREEXA~ÁQ DESERV1ÇOS Mmensão 25 W T T  
@v. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAPU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇOES 
Tipo QbralServ 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETQ 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Guia B 
ART No Data Início 1611 012008 
200831 99272 Data Conclusão 

Entidade de Classe 201 

deste documento poderá ser consultada através do site www-crea-pr.org.br 

Autentica@o- Mecânica 



FIRST DATA DD BRASIL 
NSU CHF-ON: 000109682681 NS: 22298305 

Cai-res~ondente do Banco Bradeeco S.A. 

Corn~rovante de Pagai~~ento 
< 

,bata: 03/11/2008 Hora de Bi+a3i l ia :  li: 27 
ii.r 

Codiso de barras: 10490,00622 03738. 
7B0008 20083.199271 5 000000PD003000 
Cedentc: 

Valor do Pasamento: 30,00 

Ae. Bradesco: 0337 - Bí4lSQUE-I'ENTRO-SC 
P ACB : 101 - GERVASIO MODAS 
NÇU: 000446739256 Auttnticaoao: 421801 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE FBADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 93/08 LocalidadeIUF: GuabirubaISC 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/0112008 Canal: 252 

Distância A:B 

1 3. ( ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d c= 4000 m) I 

1 4. I ~e~endentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) I 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Rua Brusque , sln, Centro 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 93/08 Localidade/UF: GuabirubalSC 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9/01/2008 Canal: 252 

I 1 . I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2, I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 

pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

presentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

r conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII. item 6.1 1) 1 Sim I 

( 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

! 

1 15- 1 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS S ara a S resta cão do se~ ico?  I 

RadCom 

I I 

Página 1 de 1 

- 

Sim 10. 
a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda c. Modelo: PT - O dB 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 



MINISTERTO DAS COMUNICA~ÓES 
SEC'IRETAZPLA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSAO I%j h 

@@ P, 1 4  

iEs 

A ~ . ~ ~ L I S E  DE ATENDXiWEIIdTO DE EXHGÊNCIAS 

Referente Oficio Q0 63 O 5 /&SSRIDOUL -MC. de 0 9  / 102 
~rocess6, n 0x3 = O O0 + O o 2 . 17 S/.& 2 , Localidade: &/ 
Entidade: 

( ) Úrica entidade no 10cal"oairr~ /ou com concomntes: arquivado, u e m  ináiise, u z m  exig2ncia, ias, . 

1 ;  ..*. * . . . . () Cumpridas . . integralmente - Processo instruído (1" Fase) . .. . r . . i ;c ..,....p Llitdj: ... ;. i /h i~ ;d i ; ; i<~c~ ,  í2S';3i;ido 2 c21cY~iL'tarào da ;eguiliiz ;iocumsdíai;ao aja;. .o dSçrita: ' . 
. i Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENT.D,.V>E JX4BILITADA . . 

. . 

) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações': 

Brasíiia, 1- 1200 

SIAPE: 



se$'" 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA CAÇÃO ELETRONICA 
DEPA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI A 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

REFER~NCIA: Processo nQ 53000002193/08, protocolizado 

em 16/01/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associa$io Comunitária e Cultural de 

Guabiruba, município de Guabiruba, 

Estado de Santa Catarina; 

I - INTRODUÇÃO 

1, A Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba, inscrita no CNPJ sob o número 

09.295.003/0001-74, no Estado de Santa Catarina, com sede Rua Brusque, snO, Centro, no 

município de Santa Catarina, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 11/01/2008, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considgando a distância de 4 KBl/ entre as 

I ~ r - !  * 

f 

Relatório Final -Processo no 53000002193/08 - Guabiruba - SC %; 
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exame por parte do Departamento de Outorga de serviços, vez que apresentaram suas solicitações 

para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e arquivados. Os 

motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os respectivos nomes e 

processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) ASSOCIAÇÃO C O ~ N I T Á R I A  CIDADE DE GUABIRUBA - Processo no 

53000009224/08, , .., arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: pelo critério da 

representatividade, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 8092, datado de 

24/11/2008, o qual foi publicado no DOU de 19/02/2009 por não ter sido concretizada sua entrega, 

cuja cópia do ofício e respectivo DOU de 19/02/2009 se encontram anexos. Saliente-se que, frente o 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 
' com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Brusque, s/nO, Centro , no município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina , de coordenadas 

geográficas em 27O05'12"S de latitude e 48O58'49"W de longitude. 

alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as c o p a d a s  geográficas indicadas 

foram aceitas , pelo que se depreende da memória do docu do de 

d 
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"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes 

com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação 

em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de amamento, endereços 

da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que posteriormente à 

realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas e endereço, o que 

foi objeto de análise e conclusão por este Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, observou-se que a mesma encontra-se com o processo 

juridicamente regular e instruído, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
: conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 194 a 221). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fl. 

205, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folha 220 . 
Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiaqão do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 221, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Le 

comprovantes relativos a maioridade e nac dos dirigentes; , 
J P 

I i 
' n 
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c, &;?c: , 
f r i  
n .iw&, ' 

3 ) -7,. 
,< ., ,' -4- 

<" 
*"i-' o manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encamiihados 

.. q@., 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

a declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'tj" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

i 10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

nome 

Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Brusque, slnO, Centro, município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina; 

NOME DO DIRIGENTE 

Elton Schweigert 

Ilhana Maria Kohler Nuss 

Jaime Luiz Nuss 

Marcelo Wippel 

Gervasio Schweigert 

o coordenadas geográficas 

CARGO 

Presidente 

Vice presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Dir. Administrativo 

27'05'12" de latitude e 48'5849" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl 219, bem como " 

Informações Técnicas" - fl. 205 e que se r 

Relatório Final -Processo no 53000002193/08 - Guabiruba - SC O\ .pl 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instsuído 4 '  

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasilia. 09 de março de 2009. 

~ e l d a r  
! h& de S ~ r v i p  & R:+~~I :Y. I~~!S~~~ ~ ~ ! i > ~ ~ ~ ! ~ i \ ~ ~ ~  

Mgt i -g$g>;; 
ÇEWAGICC)iWCIDt;,iJCii&C 

De acordo. M G ~  i.:, $.:,.' 

SENCa/CCi: <,.;!., r ,,:cfC 
À consideração do Senhor Diretor do ~ i ~ a r t a m e n t o  de Outorga de erviços. -.:& 

Brasília, de março de 2009, 

\ 

De acordo. Mair.: 1 ,i123.j 17 
ctorkb~~:% d3 itk~jkJ$ifLi,$-:a2 cc33;)ni[$(;; 

considera~ão do Senhor Secretário ~ & ~ ~ ~ ~ ~ i á ~ , O o m u n i c a ç ã o  Eletrônica. 

Brasília (3 de março de 2009. i" 

1 d CARLOS ALBERT~&REIRE RESENDE 
/ Diretor do ~ e ~ a r t a m e n t o  be  Outorga de Serviços 

I 
Aprovo o Relatório nn 83/2009lRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 
Brapgia, de marçq 

- "V 
.*f%/g 

# ,/ / / 

ZILDA BEATRIZ S. DE,,C'AMPQS Áhuiu 
Secretária de Serviços de comunicaqão Eletrônica 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

I CONCORRENTES 1 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 0310611998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

, I .  

Relatório Final - Processo no 53000002193108 - Guabiruba - SC 

ENTIDADE: Associação Comunitária Cidade de Guabiruba 
N" DO PROCESSO: 53000009224108 



DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco '%",- 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 80 dju2//2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 824 de novembro de 2008. 
Ao Senhor 
CIUSTIANO DALBOSCO 
Associaçáo Comunitária Cidade de Guabiruba 
Rua Guabiruba Sul, no 3.120 
83360-000 - Guabiruba - SC 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 
(: '1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000009224/08, na localidade de Guabiriiba - 
~ SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
i considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 

ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas descritas 
no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a comunidade local, 
este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que a Associação 
Comunitária e Cultural de Guabiruba possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo 
selecionada para executar o serviço na locaiidade de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se  encontra arquivado no 
Ministério das Comunicaçóes em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de 



NO 35, quinta-feira, 19 de fevereiro de 2009 Diário Oficial da Uniãa - S ~ @ O  3 IWIV 1677-7069 

7) Oualio Termo Aditivo ao Contrato nq 0113/2007, de orestacão de 
sé$ços delimpem; objeto do temo aditivo: reequiiibrio'econámico- 
financeiro em decorrência da cxtinçáo da CPMF, contratada: Lide- 
rança Limpeza o Conservação Ltda.: vaiar do aditamento: (Rs 
2.811.24): data da  assinatura: 09102ti009: vlgènoia: 01/01/2008; . .. 
8) Sexto Termo Aditivo ao Contrato n". 015512007 de piestação de 
rirviços de manutenção corretiva com aplicação de peças. partes, 
conjuntas, componentes, produtos, limpeza, testcr c configurações em 
um parque de 620 aparelhar de Fac-Simiie de diversas marcas e 
modelos, iostalador em unidades da ECTIOWSPM; objeto do termo 
aditivo: recquilibro econômico financeiro em deconênoia do extinção 
da CPME; contratada: Klasre Infom!tica Ltda- ME; valor do sdi- 
tamenta: (R$ 152,52): data da assioatura: 05/02/2009, vigència: 
01/01R008: 
9) Primeiro Temo  Aditivo no Contrato d. 003512008 de prestação de 
servicos de manuteaoào oreventiva c corretiva, com iotegral cobertura 
de plças. conjuntos'e cbnponenter em 02 (dois) eicvüdorcs sociais 
instalados no Tcca Guaniihas e.01 (um) elevador d,c carga no CEE 
Aciimacão: obieto do temo adthvo ~ ~ o n o n a ç ã o  da vigdncia eor mais 
12 (do&) *e&$ e Reequiiibrio Ec&ômicd Fi~anceiio eom~rcdução 
do vaiar global cm 7 2429%. contralada: Crel Elevadores Ltda - ME 
valor do aditamento(R$ 33.403.20: data da assinsium 26/01/2009: 

10) Quarto Termo Aditivo ao Caotrato no. OL51/2005. de prestaFão de 
serviços de manobra, cooserva~ão, manutenção preventiva e conetiva 
cm cabiaas odm6rias c oaioéis elétricos de baixa tenão instalados no 
'&tenor oÚ-di;etaknte jusante destas celas de iraosfornadores com 
respectivas painéis el4hicos de patènoii inciurivs coberturas, teias de 
orateeBo e abrieo em alvenaria da cabina. iocalizados nas unidades 

-AC SANTANA e CDD Jaguar&'GELOG/GE- Á c  ' S A I ~ D E  
NAFIREOP-0; (Complexo Rauniann). objeta do temo aditivo: re- 
equilibro cconbmieo finenreiro rm dcconèncil da extioda da CPMF: 
caniratada: Hid el&a Hidrduliea Eléhicn e Manutenção ida . ;  valor do 

E (Rs 251,88); data da assinatura 06/02/2009, 

11) Quinto Temo Aditivo ao Contrata no 003912008, de prestação d,e 
senicas de locacão de sistemas cietrônicos de aiame com moni- 
tor&ento 24 hs.'objeto do termo aditivo: Prorrogação com reajuste 
de p rqas  em 6'39% contralada: Ailami Comercio e Serviços dc 
A i m e  Ltda. "dor i a  ppronogeçãaladitameoto: RS 299.501 66; data 
da assinatura~0610212009: vigência: 12/02/2009 a 12i02120i0; 
12) Quinto Termo Aditivo ao Contra10 no 0265/2006, de prestação de 
serviços de operação e manutenção preventiva e coneliva dos sis- 
temas de ar  condicionado instalados em agências da ECTIOWSPM, 
objeto do termo aditivo: pronogação da vigèaoia por mais 12 mcscs 
conhalada: Ciimattcnica Ar Condicionado e Serviços Ltda. valor d; 
pronagqão: R$ 124.973,87; data da assinatun:i2102/2009>ig~ncia: 
13/05/2009 a 13/05/2010; 
13) Segundo T e q o  Aditivo an Contrato 0073IO7 de Locação de 
empilhadeirar: objeto do temo aditivo: tnclus%o dc 03 (tres) em- 
pilhadeirar, contratada: AI h ~ u i p  Mhuinas e Equipamcotos Ltda; 
vaiar $0 aditamento: RS !02.960,00; data da assinatura: 10102109, 
vieência: 16102109: 
14) Ouario Tcrma Aditivo ao Contrato no 0121/2005. de nrestacão de 
s rh i to r  dc coleta c iranrpone s dcposif8o de reriduoí de rndde do 
ambulltbria F e m  de Vascaoccios; abjria do lermo aditivo: Pror- 
rogaçao por mtis 12 mcrcr, coniramda: Poiii:x Thgcm c Ciasri- 

f ieqão de Residuos Ltda, vaiar da pronoga@o: R$ 10.688,75 data 
do assinatura: 16/02/2009; vigêooia: 03/06/2009 a 03/06/2010; 

No extrato de Inexibiiidade de Licitação no 900000MbO9 
pbiicado no DOU no 24 do dia 04/02/09 pag. 99 seç6o 3 Aonde se 

c: IL 9000003/2009 Leia-se: ii. 9000002. 

AVISO DE ADIAMENTO 
p n s c t l o  ELETRONICO N' 8000338 

17) Décimo Scnto Termo Aditivo ao Contrato d 0093/04 de Pres- 
tação de serviços de limpem conservação higieniznpão e desinfecção 
em unidades da E C T I O W S P ~  objeto do' termo aditivo: recquilibria 
econ6mico financeiro em deconència da extinção da CPMF, eon- 
tratada: RCAPRODUTOS E SERVIÇOS LTDA; valpr da aditamento: 
R$ (2.270.16): data da assinatura: 11/02/09: vigência: 01/01/08: . . .  
i81 Ouarto Temo Aditivo ao Contrato n' 003912007, de ercstação de 
rehifar  de iofra.estniNra para os sirtcmar dds rcdes'ini~Gns de 
iciecaliunka~õcs (ibgica c telcrooia) e da rede clfirica de baixa 
tensda. bcin como os scrvicor dc mudmcas c aucda c orcilacàcs de 
energia ventiladores e su& adequações; steadindo aos padiões da 
ECT, a serem realizados nas unidades da CONTRATANTE na 
DNSPM, objeto do temo aditivo: prorrogação da vigència por mais 
12 meses contatada: Tech Serv Comércio Instaiaç6es de Materiais 
Elétricos Éictrôoicos Ltda., valor da pronogação: R$ 729.599,30; data 
da asiinatura:li/02tiO09; vigincia: 16/03/2009 a IW3/2010. 
I) Conkaio no 0021/2009: Objeto: Prestação de Serviços de Ciipping 
dc TV e Rldio com malériar/ioformacões transmitidar sobre assuntos 
de interesse da ECT; Conhatada: LOOK Comunicações Ltda.; Valor 
Global: R$ 80.070,00; Da14 da Asrinatura: 30/01/2009: Vigdncia: 
O110212009 i 01/02/2010: Orieem PGE - GERADIDNSPM n'. 
8000201 de 12/01/2009~ Ciasrificação Orçamentária. 
720l1.44403.070099. 
2) Contrato no 002212009; Objeta: Prestação de Serviços de for- 
necimento, iartila@o, configuração e gerenciamcoto de uma solução 
integrada de redc, visando a comuaicação de dados cntre a Sede 
Regional dos Correios de São Paulo e o SERPRO - Re ional de São 
Paulo: Conkatada: Telecomiinicaçàes de São Paulo ~..f - TELESP: 
Valor Global: R$ 32.399.W Data da Assinatura: 10/02/2009; Vi- 
gência: 15/04/2009 & 15/04/2010; Origem: PGE - GERADIOWSPM 
n". 8000224 de 22/01/2009; Classificação Orçamentária: 
72011.44403.100U01. 

Comuoieomos n iodos os iniercsrador o edismecio "sine d:c' 
do Prcgro tlcirbnico no 8000238 . GERADiDIUSPM, que tem por 
obicia a orcrtrcão dc seniicai de iocac3o dc cmoilhdeim c de 
re6ocado&s, utiiizaçáo'em unidadei operacioriais da ECT, na 
Diretoria Regional de São Paulo Mclropalitana, discriminado no qua- 
dro eonsiante do Anexa I e demais condições da edita1 e seus anexos. 
O Aviso de Licitaçao foi publicado no Dilrio Oficial da União no27, 
seção 3, plgina 89, do dia 09/02/2009. 

CLBITON hlORE+I DA SILVA 
Pregoeiro 

AVISO DE HOMOLOG~ÇAO E ADJUDICAÇAO 
P R E G ~ O  ELETRONICO N* 8000236 

0bjc:o: Conuaiaçao dc \aicuioi, cani as rcrpcciivor mo:orisiu, prra 
a rcolina~ão dc scrviços de Tmspolic Rodoviiirio dc Cargas Portais 
n a  linhas regulares (urbmm) de acordo com o quadro I do Antro I 
do Edilai c dcmaii erpccificzçks tfcnicas das linha c vcicrios. 
Empresa adj~dieadt: "Tranrmica B.I. Rodov:Mo Ltda" . CNPJ o" 
08.042.365,000i.90. para o lotc 01 (único), no valor globll <c RS 
685.000.00 (reirccniar c oilenta s cinco mil reais) Au1or:dldc Ad- 
judica~:~:  Rcginsldo Cci Sanioi  sou,^ - Prcgociro da ECTlüI(iSPS1. 
Auioridadc Homoiocaoic: Aotonie&on Fcmandcr de SviLlnl . Gd- 

REGMALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pmgoeiiu 

RESULTADO DE JULGAhIENTO 
PREGAO ELETRÕNICO N* 8000209 - GERADIDRISPM 

Ob eto Prestação dos serviços de limpe% conservação higienizaflo 
e ksihecção com romecimento de material dc iim iza e higieoe 
utensiiios e equipamcnbr ara unidades da ECTD~SPM jurisdi: 
cionadas i REOP . 09. s&L Andrb. A ECTIOWSPM toma público 
que foi julgado procedente o recurso interposto peia empresa Rcdteo - Servieas Técnicos e Emnreendimentos Comerciais Ltds. contra ss 

EXTRATOS DE REGISTROS DE YREÇOS 

decisõei do Pre oeirn qu'c declarou veocedora a empr&a Piansul 
Planejamento e knsultoria Ltds. Os autos do processo permaaecem 
franqueado5 h consulta. 

LDNA DE OLIVBIRA (iliIiMAR&S 
Presoeira 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

EDITAL DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009 
ARQUIT'AhIENTO DE PROCESSO 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso dar. suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministéio das Comunicações e ainda o subitem 
9.3, alinea "c", d a N o m a  Complementar o' I/ZOW, aprovada peia Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Dibia Oficial daUnião de 26 subseqOenle. resolve, pelo presente Edital comunicaras entidades 
abaixo relaoionad%. oor se eocanharem em local incerto e não sabido ou sem oassibilidade de cntrcea de conesoondincia. conforme motivos constantes das dcvolucõcs de AR Postsl. do arouivamento de i u s  .- - - . , 
proccuor. dc acordo com o subiicin 9.7 da supracild= Norma Camp:cmcnirr, poic!'cndo as inicrcrradu. ;o ppruo de i 0  (trinta) dlas, contador da data da pubiiraçdo desie E ~ : ~ L I ,  npresintar ralicilaç$o v:rsndo a revirao 
de deeisb dc çniqvivamcnio. A dacumrniaçlo dcvc:6 rcr remetida A Secriiari3 de Scrv:ços dc Comunicaçlo Elrtrdnica, no eodcrep Esplansda das Mioirtéiios . MinisiCna dir  Camunicqões - Ulo:o "R '  . Anexa . 
3' Andar .Ala Ocrte -CBP: 70OU-900 - Bresliio - D.F. O prescnrc Ediui ~oconm.s: tambCm diiponivci na plgina do h1:nirtfrio das Comuoicaçdcr na loicrnci. no rliio: iv~iw.mc.ga\.br. 

ANEXO 



EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 1 6  DE FEVEREIRO DE 2009 

A Secrctbria de Scrviços de Comunica ao Eletrbnica no uso das suas atribuições e tcodo em vista o disposto no artigo I87 incisas XXM e XL do Regimento lnttemo do Minialirio das Comuaica$óes 
aprovado pela Portaria no 313, de 23 dc junho & 2003. pubikada no Diário Oficial da União de 24 subseqoente, resolve, pelo Edital, N O ~ F I C A ~  as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem e; 
local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de cores  ondenoia, conforme molivos constanlcs das devoluçães do AR Postal, para aprescntor os documentos soiicilados nos oticios relaoio?ados, no p r v  
de i5 (quinze) dias, contados da dsta da publicação deste Edilai. 1 não manifestapão das entidades iirtadas im licad o arquivamento do Processo correspondcole. A documentapão devcd ser rcrnctid+ B Secrctana 
de Servi os de Comunicaçãa Eietrbnica no endcrqo Espianada dos Mioist6rios - Minirtirio das ComunicaFões -bloco 'R" - Ancxo - 3'Andnr - Aia Oeste -CEP: 70044-900 - Brariiia - DF. O presente Ed~taI encontra- 
se tambjm disponivci na pagina do ~fnistér io das Comunicações na Internet, no sitio: www.mc.gov.br. 

ZiLDA BPATRIZ S. DE CAMTOS ABREU 

ANEXO 

NA0 PROCURADO 
SO RAMOS 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇAO NO RM) DE JANEIRO 

Comunicamos que o edita1 da licitação supra cilada. publicada no D.O. de 11/02/2009 foi 
alterado. OBJETO: PREGhO ELETRÓNICO - Contratação de empresa para a prcrtação dos serviços de 
locação (6 máquinas), instalação, remanejamenlo e assistência tdcnica de cquipamcntar de rcprografia 
em preto e branco. Novo Edital: 19102/2009 das iOhO0 h L3h00 e d14h00 h 17h00 . Eodercço: Av. 
Marechd Fioriaao 196 Cenno - RIO DE JANEIRO -RI. Eohega das Propostar: a partir de 19/02/2009 
h LOh00 ao site w.compra.snet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/03/2009, h lOh00 no site 
www.comprarnet.gov.br. 

RUBENS FONSECA MARTINE2 
Precociru 

(SDEC - 18/02/2009) 240003-00001-2009NE900006 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTEFUORES 
CERiMONIAL 

AVISO DE REABERTURA DE P R 4 Z O  
PREGA0 No 212008 

Comunicamos a reabertura de p m o  da l ic i taçãorupai tad publicada no D.O. de 28/08/2008 
.OBJETO: PREGIO ELETR6NICO - Aquisição de vinhos nncionais finos. Novo Edital: 19/02/2009 das 
10h00 h 13h00 e di5h00 Br 17h00. Endereço: Ministdrio das Roinções Exteriorcr, Ancxo I. saia 806 
Esplanada dos Ministirios - BRASILIA - DF Entrega das Propostas: a partir de 19/02/2009 h 10h00 no 
site www.compmnot.gav.br. Abemira dar Propostas: 06/03/2009, h 10h00 no site www.compras- 
neLgov.br. 

P,\ULO EDSON NEDEIROS ALIIIJQUERQUE 
Prcgociro 

(SIDEC . 18/0212009) 240013-00001-2009NE900006 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMERICA DO SUL 

ia COMISSAO BRASILEIRA DEMARCADORA DE LIMITES 

EXTIUTO DE INEXIGIBILTDAIIE DE I.ICITAÇÁO ND 312009 

No Processo: 018/2008 . Objeto: Cantratação de cmpresa especializada no fornecimento de Bgua e 
saneamento básico para o edifício sede da PCDL-MRE Bcidm - Pa. durante o exercicio dc 2009. Total 
de Itens Licifados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, da Lei 8,666193 . Jurlificntiva: Onica 
prertndom de seniço de fornecimento-de B y a  e saneamento básico no municipio de Bciim-PA. 
DcclaraçHo de incxigibilidade em 02/01/2009 . DAUBERSON MONTEIRO DA SILVA . Chefe da 
PCDL . Ratificação em 02/0i/2009. DAUBERSON MONTERO DA SILVA. Chefe da PCDL .Valor: 
R$ i0.000,OO . Contratada :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA . Valor: R$ iO.OOO.OO 

(SDEC -'18/02/2009) 240001-00001-2009NE9OOOOi 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL 
E BIOCOMBUST~VEIS 

EXTRATO DE REscISÁO 

Contrato n.' 9.071106-ANP-005.930 e seus aàitivos. Pmcesro: 48610.005930/2006-i8 Contratante: 
AgCncia Nacional do Petrblca, Gh Nalurol C Biocombustiveis. Contratada: Moalana Soluçòcs Cor- 
porativar Limitada. Objeto: Prestaeo de serviços ttoicos de informltica para ndministração do ambiente 
computacionai da ANP. Fundamento legal: Rescisão amigBvcl, por acordo entre as patles, com basc na 
c18uruia dicima quinta do ajuste, e no inciso 11, do Artigo 79, da Lei a: 8.666193. Data de rescis8o. 
05/02/09. Assinado poc Haraldo Lima, Diretor - Geral da ANP. 

EXTRATO DE TERMO ADITLVO N' 2 AO CONTRATO N~5.5JIIU5-ANP-011.542 

Processo: 486l0.011542/2004-98. Conhataale: Agencia Nacional do Petrdieo, Gás Nalurai e Biocom. 
busiiveis. Contratada: Omcic do Bmi i  Sistemas Ltda. Objeto: Prorroga~ão de vigência e acrfscimo de. 
nproximadamente, 20,69% (vinte inteiros e sasenln c nove ceotisimos percenluais) ao objeto do 
contrato referente ao suporte h iicenpas <tiiizadas no BDEP (Banco de Dados de Explora$ao e 
Producãal. Total Estimado do Aditivo: R16599.489.36 (quinhenlos e novcnta e nove mil quatroceotos e 
oi tsni  c nove reais r tinia c seir ceniavor) Fundamento icgai: Art. 57. inciso 11. c An. 65, inciso i!, 
8 I:, da Lei n.' 8 666 93. Data do inicio: 28/0209. Data do t!mino: 27/02/10. Assinado por: Huo!do 
Lima, Oirctor - Gcnl da AUP; Pedro Jor6 Roarati c Fdbio Maranhão Percira, Procuradorcr da ORA- 
CLC 

AVISO DE ANULAÇÃO 

A Agência Nacional do Peù6ie0, G k  Nahlral e Biocornbustiveis toma público o cancelamento 
da Dispensa de Licitação n.' 612009, pubiieada na Seção 3, pagina 105, do Diario Ofioiai da União de 
30/01/2009. 

ANTONIO CARLOS DO COUTO FRANCO 
Prcsideiitc da CooiissJo Pcriiiatlcnlc dc Liciii$Ho 

COhfUNICADO Nc 35, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009 

A Agência Nacional do Pctr6ieo Gb Natural e Biocombustiveis - ANP, em m ã o  da não 
loeaiização dor interessados nos cnderepos constantes dor autor de infração lavrados, torna pública, sob 
a foima de extrato, que ar abaixa ideniificados deverão: 

i - Apresentar RECURSO no p m o  de i0 ( d a )  dias contados a partir dcsla publicaçlo ou 
sltcrnativamente em igual prazo recolher a muita cominada com dcsconto de 30% (hinta por cento) ou: 
ainda, recolher 8 valor integml ;o prmo do 30 (trinta) dias contados de igual forma: 

AW DE nirr<hçAo NOME wou PAUO socw 
PROCESSO N' CPQ WOU CNPJ 

VALOR DA MULTA 

109129, de 14.01.03 DIÇTRIBULWM DE PETRbLEO VALE VERDE LTDA RI 49WO.W 
4S61t.WO7lUOl.II 023W.07SIWI.S4 
147417, de 19.06.04 AUTO m s T 0  CANESM RI 1S.WO.W 
48611 W11061048l 44611.4S5~CI~80 
111181. de 21.04.04 CENTRO AiJmhlOTNO ESTORIL RI SO.WO,W 
4S61I.Wo87110451 66.1463741W148 
061195. da 2l.CS.01 M. A. N. RODniGUES AUTO QOSTO LTDA RI 23.W.W 
4~6too1158om?.89 ~ ~ . S I O ~ ~ M W I . S I  
IIS614. dc 01.11.01 S M A Q E T R O  DISTRIBUIDOM DE PETROLEO LTDA RI 5O.WO.W 
4861OWO712'9941 OI.918.S9U?LOIJO 
1WS61. da 24.05.04 SUMMER QETRO LIDA RI 5.W.W 
48611.0W761101.12 01.ffil.3141WI-I9 
191931. da ffi.oi.os U B I O ~  QETR~LW LTDA RI 10.~0.w 
486lOWS4SUCS49 39.102 071RW131 
147537. dr Y348M 0 0 0 0  CEMER FZNT A CAR RI S0.WO.W 

j s 6 i i w 1 1 r ~ w u  w . i r i . ~ m i a i  
117061. do CB.W.OJ AUTO FOSTO COPACALIANA LTDA RI 5.W.W 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
CONSULTORIA JCJRÍDICA 

PROCESSO: 53000.002.193/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicaçáo Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ83/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - 
(fls. 222 a 226) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusáo 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da Uniáo. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n" 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n92 .15 ,  de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nQí91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária Cidade de Guabiruba (Processo n. 
53000.009.224/08) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicaçáo Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
n I 

Esplanada dos Ministbrios, Bloco LIR'y - sala !~U~-YIT%&' 70.044-900 - Brasilia - DF I \ h  A 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fqx; (6í)3&4$6&& 1 Email: W"/ 



ADVOCACIA-GERAL DAUNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNIC~ÇÓES 

CONSULTOFUA JCJRÍDICA 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nW198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 69 parágrafo único, da 
Lei n"9.12, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 9 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consid ração. 

Brasília, 2 r d e k L L  de 2009. 

Maria da 616 'a Tu P. Santos 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 

Marcelo Bechara de S. Hobailta 
Consultor Jurídico 



L 

DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

8 MIE\JISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.002.193/08 
e do PARECEWAGUICONWR-NC/R/IGT/No 1149 - 1.08 12009, resolve: 

Art. l-utorgar autorização a Associação Comunitária e Cultural de Guabiruba, com 
sede na Rua Brusque, s/nO - Centro, no município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27" 05' 12"s e longitude em 48" 58' 49"W, utilizando a 
fi-equência de 98,3 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, I 
nos termos do 5 39do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do servipo, em I 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 
I 

Art. 4" Esta Portaria entra e 

Ministro de Estado s comunica&es V ': 



MINIST~ERIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNIcA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.002193/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 933, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 1" de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no $3"  
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

CARLOS ALBERTO 
Diretor do Departamento de Outorga Eletrônica 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio ne 7 4 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de novembro de2010. 

Ao Senhor 
L UÍS RICBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nG 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 7 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COM~ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IODIFUSÃO COMUNIT 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.002 19312008. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de 

Guabiruba, na localidade de Guabiruba, Estado de Santa Catarina 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, (??I de d'd i v\ / de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DERMEVAL D-L* 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Inforrnaqão no j 5 $3 120 1 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações. /" 

QUERQUE NETO 
municação Eletrônica 

Processo no 53000.00219312008 - / Infomaç80 no i 1201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCEm/IC 



4F4~&L3c) " 
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I9 &-;*v tffb71\xq - 
ADVOCACBA-GERAL DA UN~,&O 

COIVSUL-TORlA-Gf RhB DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICAJCINTO AO MINIFPYÉRIL, DP,S COMUN!CA~ÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA ~ L ~ R I D ~ L A  

COTA no 6490/2091/RZL/CONJUW-MCIAGLIU 
Processo no 53000.002193/2008 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CIJLl*!JRAL GtSABlRUBA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletranica, 

Ap6s nova análise dos autos do processa em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareyo que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

berri como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislagão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processa a essa d ,  Secretaria para as 

providências necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 4 3 1201 IIGM-MC 
Brasília, 1 2 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente 4 transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00576 20 1 1 ---- . 3 volumes 
- 53000.021650/2007 

MC 00577 20 1 1 4 volumes 
- 53000.03854712004 

Atenciosamente, L' 

OFATOSNORMATIVOS I 
Coordenador-Geral 
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